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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/ 

2023 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica.  

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Simplificado Edital 

nº 001/ 2023, tendo em vista o pedido de desistência formulado 

pelo candidato aprovado em 7º lugar para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, torna público que, 

fica convocado o candidato abaixo discriminado para manifestar 

interesse no preenchimento da vaga infra discriminada: - 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

Leandro Margoto 

de Oliveira 
47.095.738-4 80 8º 

 

O candidato deverá comparecer entre os dias 15 e 17 de março 

de 2023, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou 

emprego público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 13 de março de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

    PORTARIA Nº 072, DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                            

  

PODER EXECUTIVO 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora JAQUELINE TREVIZAN DE 

CARVALHO DIAS, através do requerimento protocolado sob 

n° 2020/4/890, em 08 de abril de 2020 e todo o Proc. - L.P. nº 

010/2020-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama/SP;   

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, JAQUELINE TREVIZAN DE 

CARVALHO DIAS, RG nº 27.829.110-7-SSP/SP, lotada no 

cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

Cód. 03-E, integrado na Gerência de Educação, constante do 

Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama/SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo 

do bloco de 15 (quinze) dias, remanescendo o bloco de 75 

(setenta e cinco) dias, em conformidade com o artigo 136 do 

referido Estatuto, com início em 14 de março e término em 28 de 

março de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

São Sebastião da Grama, 10 de março de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 073, DE 12 DE MARÇO DE 2023 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA SIMONE 

CRISTINA TREVIZAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Simone Cristina Trevizan, portadora do RG n° 

21.402.103-4 SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2023, para a função pública eventual 

de Professor de Educação Física, classificada em 02° lugar, 

com 56 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora SIMONE CRISTINA TREVIZAN, RG 

nº 21.402.103-4 SSP/SP, para a função pública eventual de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, pelo prazo de 284 

(duzentos e oitenta e quatro) dias, a partir de 13 de março de 

2023, com a carga horária semanal - CHS de 11 (onze) horas, 

referência R$ 22,10 (vinte e dois reais e dez centavos) por hora 

trabalhada.  

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 12 de março de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 074, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 
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REGIME CELETISTA, A SENHORA ANA CAROLINE 

FRANCISCO BATISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora ANA CAROLINE FRANCISCO BATISTA, 

portadora do RG n° 22093489 – SSP/SP, foi aprovada no 

Concurso Público Municipal nº 01/2022, para o emprego público 

de Auxiliar de Educação Inclusiva, Cód. 44-EPE, criado pela 

Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, e demais alterações, classificada em 2° lugar, com 

64,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

ANA CAROLINE FRANCISCO BATISTA, RG nº 22093489 

SSP/SP, para o emprego público efetivo de AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA, Cód. 44-EPE, a partir do dia 14 de 

março de 2023, com a carga horária semanal - CHS de 40 

(quarenta) horas, referência R$ 1.328,25 (um mil, trezentos e 

vinte e oito reais e vinte e cinco centavos) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 13 de março de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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